
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social; regula
os procedimentos de isenção de
contribuições para a seguridade social;
altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro
de 1993; revoga dispositivos das Leis nºs
8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, de
26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de
dezembro de 1998, 10.684, de 30 de
maio de 2003, e da Medida Provisória nº
2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a
isenção de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas
de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de
assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência
social, saúde ou educação, e que atendam ao disposto nesta Lei.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 2º As entidades de que trata o art. 1º deverão obedecer ao princípio da
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a
seus associados ou a categoria profissional.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário
Nacional e Institui Normas Gerais de
Direito Tributário Aplicáveis à União,
Estados e Municípios.

.............................................................................................................................................

LIVRO PRIMEIRO
 SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

.............................................................................................................................................

Seção II
 Disposições Especiais

.............................................................................................................................................

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do art. 9º é subordinado à
observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a
qualquer título; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de
10/1/2001)

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos
seus objetivos institucionais;

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos
de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

§ 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do art. 9º,
a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício.

§ 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do art. 9º são
exclusivamente os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das
entidades de que trata este artigo, previsto nos respectivos estatutos ou atos
constitutivos.

Art. 15. Somente a União, nos seguintes casos excepcionais, pode instituir
empréstimos compulsórios:

I - guerra externa, ou sua iminência;
II - calamidade pública que exija auxílio federal impossível de atender com

os recursos orçamentários disponíveis;
III - conjuntura que exija a absorção temporária de poder aquisitivo.
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Parágrafo único. A lei fixará obrigatoriamente o prazo do empréstimo e as
condições de seu resgate, observando, no que for aplicável, o disposto nesta Lei.
.............................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 SUJEITO PASSIVO

.............................................................................................................................................

Seção III
 Capacidade Tributária

Art. 126. A capacidade tributária passiva independe:
I - da capacidade civil das pessoas naturais;
II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou

limitação do exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da
administração direta de seus bens ou negócios;

III - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que
configure uma unidade econômica ou profissional.

Seção IV
Domicílio Tributário

Art. 127. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio
tributário, na forma da legislação aplicável, considera-se como tal:

I - quanto às pessoas naturais, a sua residência habitual, ou, sendo esta
incerta ou desconhecida, o centro habitual de sua atividade;

II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais, o
lugar da sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação, o de
cada estabelecimento;

III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas
repartições no território da entidade tributante.

§ 1º Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer dos
incisos deste artigo, considerar-se-á como domicílio tributário do contribuinte ou
responsável o lugar da situação dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram
origem à obrigação.
§ 2º A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando impossibilite
ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra do
parágrafo anterior.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Altera a Legislação Tributária Federal e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI, alínea c, da
Constituição, considera-se imune a instituição de educação ou de assistência social que
preste os serviços para os quais houver sido instituída e os coloque à disposição da
população em geral, em caráter complementar às atividades do Estado, sem fins
lucrativos.

§ 1º Não estão abrangidos pela imunidade os rendimentos e ganhos de
capital auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável.

§ 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo,
estão obrigadas a atender aos seguintes requisitos:

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços
prestados;

b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento
dos seus objetivos sociais;

c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros
revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão;

d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da
emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de
suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que
venham a modificar sua situação patrimonial;

e) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade
com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal;

f) recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou
creditados e a contribuição para a seguridade social relativa aos empregados, bem assim
cumprir as obrigações acessórias daí decorrentes;

g) assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às
condições para gozo da imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de
encerramento de suas atividades, ou a órgão público;

h) outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o
funcionamento das entidades a que se refere este artigo.

§ 3º Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit
em suas contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido
resultado, integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998)

Art. 13. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei, a Secretaria
da Receita Federal suspenderá o gozo da imunidade a que se refere o artigo anterior,
relativamente aos anos-calendários em que a pessoa jurídica houver praticado ou, por

qualquer forma, houver contribuído para a prática de ato que constitua infração a
dispositivo da legislação tributária, especialmente no caso de informar ou declarar
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falsamente, omitir ou simular o recebimento de doações em bens ou em dinheiro, ou de
qualquer forma cooperar para que terceiro sonegue tributos ou pratique ilícitos fiscais.

Parágrafo único. Considera-se, também, infração a dispositivo da legislação
tributária o pagamento, pela instituição imune, em favor de seus associados ou
dirigentes, ou, ainda, em favor de sócios, acionistas ou dirigentes de pessoa jurídica a
ela associada por qualquer forma, de despesas consideradas indedutíveis na
determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda ou da contribuição social
sobre o lucro líquido.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a Organização da
Seguridade Social, Institui Plano de
Custeio, e dá outras Providências.

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

 INTRODUÇÃO
.............................................................................................................................................

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto
das seguintes receitas:

I - receitas da União;
II - receitas das contribuições sociais;
III - receitas de outras fontes.
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos

segurados a seu serviço;
b) as dos empregadores domésticos;
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;
d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;
e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos.

CAPÍTULO I
DOS CONTRIBUINTES

Seção I
Dos Segurados

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes
pessoas físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993)

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº
8.647, de 13/4/1993)

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em
caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como
diretor empregado;

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em
legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de
substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços
de outras empresas;

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para
trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;
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d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição
consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas
missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e
o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão
diplomática ou repartição consular;

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos
oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que
lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do
domicílio;

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para
trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital
votante pertença a empresa brasileira de capital nacional;

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo
com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais;
(Alínea acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993)

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que
não vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº
9.506, de 30/10/1997, com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art.
52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 21/6/2005)

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência
social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que
não vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº
10.887, de 18/6/2004)

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza
contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins
lucrativos;

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)
IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)
V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro)
módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou
atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou
ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº
11.718, de 20/6//2008)

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração
mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio
de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda
que de forma não contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de
26/11/1999)

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei
nº 10.403, de 8/1/2002)

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado,
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salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação
dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o
membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio
de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de
seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em
cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o
síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde
que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a
uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de
26/11/1999)

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de
natureza urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de
26/11/1999)

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem
vínculo empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou
em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua
colaboração, na condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718,
de 20/6//2008)

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro
ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos

termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça
dessas atividades o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de
20/6//2008)

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão
habitual ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de
20/6//2008)

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos
de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso,
que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida
pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o
trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao
desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de
mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado
em relação a cada uma delas.

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)
§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é
segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de
que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 9.032, de 28/4/1995)
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§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o
mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da
investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de
cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem
vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias,
ainda que em regime especial, e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de
26/11/1999)

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou
companheiro e os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados
deverão ter participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por
prazo determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste
artigo, em épocas de safra, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano
civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas
de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial:
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato,

de até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4
(quatro) módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a
respectiva atividade, individualmente ou em regime de economia familiar;

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por
entidade classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de
produtor rural em regime de economia familiar;

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum
componente que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de
processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25
desta Lei; e

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 11.718, de 20/6//2008)

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra
fonte de rendimento, exceto se decorrente de:

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo
valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência
complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo;

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do
defeso, não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil,
observado o disposto no § 13 deste artigo;

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da
categoria de trabalhadores rurais;

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a
atividade rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por
segurados especiais, observado o disposto no § 13 deste artigo;

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no
inciso I do § 9º deste artigo;
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VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo
respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde
que a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação
continuada da Previdência Social; e

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor
benefício de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 11.718, de 20/6//2008)

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria:
I - a contar do primeiro dia do mês em que:
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput

deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo;

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do
Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII
do § 10 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991; e

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário;
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o

grupo familiar a que pertence exceder o limite de:
a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste

artigo; e
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)
§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 deste artigo não dispensa o
recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que
tratam os referidos incisos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO

Seção I
 Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e

Trabalhador Avulso

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do
trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o
seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no
art. 28, de acordo com a seguinte tabela: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei
nº 9.032, de 28/4/1995)

Salário-de-contribuição Alíquota em %
até 249,80 8,00

de 249,81 até 416,33 9,00
de 416,34 até 832,66 11,00
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                         (Valores e alíquotas com redação dada pela Lei nº 9.129, de
20/11/1995) (Vide Portaria MF/MPS nº 501, de 28/12/2007)

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data
de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo
único transformado em § 1º pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993)

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 8.620, de 5/1/1993 )

Seção II
Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo

(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e
facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput”
do artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)
II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)
§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data

de entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.
(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em
§ 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006)

§ 2º  É de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite
mínimo mensal do salário-de-contribuição a alíquota de contribuição do segurado
contribuinte individual que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com
empresa ou equiparado, e do segurado facultativo que optarem pela exclusão do direito
ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006)

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e
pretenda contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da
aposentadoria por tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de
contribuição a que se refere o art. 94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá
complementar a contribuição mensal mediante o recolhimento de mais 9% (nove por
cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 61 da Lei nº 9.430, de
27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)

§ 4º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será
exigida a qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo
acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)

CAPÍTULO IV
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social,
além do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996)

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores
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avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a
sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou
sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) (Vide
Lei Complementar nº 84, de 12/1/1996)

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998)

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o
risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante
esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante
esse risco seja considerado grave.

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a
qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe
prestem serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por
intermédio de cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de
26/11/1999)

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de
títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros
privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das
contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de
dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste
artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com

base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento
de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de
estimular investimentos em prevenção de acidentes.

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho
Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de
empregados portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do
padrão médio.

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela
Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém
equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista
nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente
dos espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer
modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de
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patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de
transmissão de espetáculos desportivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de
10/12/1997)

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de
efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos
desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no
prazo de até dois dias úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 9.528, de 10/12/1997)

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol
profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas
auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 9.528, de 10/12/1997)

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol
profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio,
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de
espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual
de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução,
no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações
desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23
desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação
desportiva que mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica
organizada para a produção e circulação de bens e serviços e que se organize
regularmente, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de
20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)

§ 11-A.  O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades
diretamente relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de
futebol, não se estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas
sociedades empresariais beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de
18/7/2007)

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000)
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos

desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino
vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou
para sua subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e
da quantidade do trabalho executado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de
29/12/2000)

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os
efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica
seja a industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de
terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da
produção, em substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de:
(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso
acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)
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II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto
nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em
razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos
ambientais da atividade. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001)
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação

de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na
forma do art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços
prestados a terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o
caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às
agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de
1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o
adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da
comercialização da produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural
(SENAR). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa
jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e
reflorestamento como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a
utilização de processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a
transforme em pasta celulósica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003)

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize
resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente
dessa comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta
proveniente da comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684,
de 30/5/2003)

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta
Lei são substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador
rural contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-
A, pela contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25
desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007

Dispõe sobre a Administração Tributária
Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6
de dezembro de 2002, 10.683, de 28 de
maio de 2003, 8.212, de 24 de julho de
1991, 10.910, de 15 de julho de 2004, o
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, e o Decreto nº 70.235, de 6 de
março de 1972; revoga dispositivos das
Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991,
10.593, de 6 de dezembro de 2002,
10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098 ,
de 13 de janeiro de 2005, e 9.317, de 5
de dezembro de 1996; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

.............................................................................................................................................

Art. 3º As atribuições de que trata o art. 2º desta Lei se estendem às
contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma
da legislação em vigor, aplicandose em relação a essas contribuições, no que couber, as
disposições desta Lei.

§ 1º A retribuição pelos serviços referidos no caput deste artigo será de
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado, salvo percentual
diverso estabelecido em lei específica.

§ 2º O disposto no caput deste artigo abrangerá exclusivamente
contribuições cuja base de cálculo seja a mesma das que incidem sobre a remuneração
paga, devida ou creditada a segurados do Regime Geral de Previdência Social ou
instituídas sobre outras bases a título de substituição.

§ 3º As contribuições de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos
mesmos prazos, condições, sanções e privilégios daquelas referidas no art. 2º desta Lei,
inclusive no que diz respeito à cobrança judicial.

§ 4º A remuneração de que trata o § 1º deste artigo será creditada ao Fundo
Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização -
FUNDAF, instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975.

§ 5º Durante a vigência da isenção pelo atendimento cumulativo aos
requisitos constantes dos incisos I a V do caput do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, deferida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela Secretaria
da Receita Previdenciária ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não são
devidas pela entidade beneficente de assistência social as contribuições sociais previstas
em lei a outras entidades ou fundos.
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§ 6º Equiparam-se a contribuições de terceiros, para fins desta Lei, as
destinadas ao Fundo Aeroviário - FA , à Diretoria de Portos e Costas do Comando da
Marinha - DPC e ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e a
do salárioeducação.

Art. 4º São transferidos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil os
processos administrativo-fiscais, inclusive os relativos aos créditos já constituídos ou
em fase de constituição, e as guias e declarações apresentadas ao Ministério da
Previdência Social ou ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referentes às
contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.168, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000

Institui contribuição de intervenção de
domínio econômico destinada a financiar
o Programa de Estímulo à Interação
Universidade-Empresa para o Apoio à
Inovação e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Estímulo à Interação Universidade-
Empresa para o Apoio à Inovação, cujo objetivo principal é estimular o
desenvolvimento tecnológico brasileiro, mediante programas de pesquisa científica e
tecnológica cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo.

Art. 2º Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior,
fica instituída contribuição de intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa
jurídica detentora de licença de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem
como aquela signatária de contratos que impliquem transferência de tecnologia,
firmados com residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1º Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferência de
tecnologia os relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de
fornecimento de tecnologia e prestação de assistência técnica.

§ 1º-A. A contribuição de que trata este artigo não incide sobre a
remuneração pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de
programa de computador, salvo quando envolverem a transferência da correspondente
tecnologia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.452, de 27/2/2007, produzindo efeitos a
partir de 1/1/2006))

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2002, a contribuição de que trata o caput
deste artigo passa a ser devida também pelas pessoas jurídicas signatárias de contratos
que tenham por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes a
serem prestados por residentes ou domiciliados no exterior, bem assim pelas pessoas
jurídicas que pagarem, creditarem, entregarem, empregarem ou remeterem royalties, a
qualquer título, a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior. (Parágrafo com
redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001)

§ 3º A contribuição incidirá sobre os valores pagos, creditados, entregues,
empregados ou remetidos, a cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior, a título
de remuneração decorrente das obrigações indicadas no caput e no § 2º deste artigo.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001)

§ 4º A alíquota da contribuição será de 10% (dez por cento). (Parágrafo
com redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001)

§ 5º O pagamento da contribuição será efetuado até o último dia útil da
quinzena subseqüente ao mês de ocorrência do fato gerador. (Parágrafo com redação
dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001)

Art. 2º-A. Fica reduzida para 15% (quinze por cento), a partir de 1º de
janeiro de 2002, a alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre as importâncias
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pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao exterior a título de
remuneração de serviços de assistência administrativa e semelhantes. (Artigo acrescido
pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Estabelece princípios gerais da Política
Nacional do Cinema, Cria o Conselho
Superior do Cinema e a Agência
Nacional do Cinema - ANCINE, institui
o Programa de Apoio ao
Desenvolvimento do Cinema Nacional -
PRODECINE, autoriza a criação de
Fundos de Financiamento da Indústria
Cinematográfica Nacional - FUNCINES,
altera a legislação sobre a Contribuição
para o Desenvolvimento da Indústria
Cinematográfica Nacional e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. 1º. Para fins desta Medida Provisória entende-se como:
I - obra audiovisual: produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou

sem som, que tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente
dos processos de captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las
ou transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, reprodução, transmissão
ou difusão;

II - obra cinematográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação
é uma película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, cuja destinação
e exibição seja prioritariamente e inicialmente o mercado de salas de exibição;

III - obra videofonográfica: obra audiovisual cuja matriz original de
captação é um meio magnético com capacidade de armazenamento de informações que
se traduzem em imagens em movimento, com ou sem som;

IV - obra cinematográfica e videofonográfica de produção independente:
aquela cuja empresa produtora, detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre a
obra, não tenha qualquer associação ou vínculo, direto ou indireto, com empresas de
serviços de radiodifusão de sons e imagens ou operadoras de comunicação eletrônica de
massa por assinatura;

V - obra cinematográfica e videofonográfica brasileira: aquela que atende a
um dos seguintes requisitos:

 a) ser produzida por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE,
observado o disposto no parágrafo único, e ser de autor e diretor brasileiro ou
estrangeiro residente no País há mais de cinco anos, utilizando para sua produção, no
mínimo, dois terços de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de
cinco anos;
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b) ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, em
associação com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de
co-produção cinematográfica e em consonância com os mesmos.

VI - segmento de mercado: mercados de salas de exibição, vídeo doméstico
em qualquer suporte, radiodifusão de sons e imagens, comunicação eletrônica de massa
por assinatura, mercado publicitário audiovisual ou quaisquer outros mercados que
veiculem obras cinematográficas e videofonográficas;

VII - obra cinematográfica ou videofonográfica de curta metragem: aquela
cuja duração é igual ou inferior a quinze minutos;

VIII - obra cinematográfica ou videofonográfica de média metragem: aquela
cuja duração é superior a quinze minutos e igual ou inferior a setenta minutos;

IX - obra cinematográfica ou videofonográfica de longa metragem: aquela
cuja duração é superior a setenta minutos;

X - obra cinematográfica ou videofonográfica seriada: aquela que, sob o
mesmo título, seja produzida em capítulos;

XI - telefilme: obra documental, ficcional ou de animação, com no mínimo
cinqüenta e no máximo cento e vinte minutos de duração, produzida para primeira
exibição em meios eletrônicos.

Parágrafo único. Para os fins do inciso V deste artigo, entende-se por
empresa produtora brasileira aquela constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua
sede e administração no País, cuja maioria do capital total e votante seja de titularidade
direta ou indireta de pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez
anos, as quais devem exercer, de fato e de direito, o poder decisório da empresa.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA NACIONAL DO CINEMA

Art. 2º. A política nacional do cinema terá por base os seguintes princípios
gerais:

I - promoção da cultura nacional e da língua portuguesa mediante o estímulo
ao desenvolvimento da indústria cinematográfica e audiovisual nacional;

II - garantia da presença de obras cinematográficas e videofonográficas
nacionais nos diversos segmentos de mercado;

III - programação e distribuição de obras audiovisuais de qualquer origem
nos meios eletrônicos de comunicação de massa sob obrigatória responsabilidade
editorial de empresas brasileiras;

IV - respeito ao direito autoral sobre obras audiovisuais nacionais e
estrangeiras.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999

Regulamenta a tributação, fiscalização,
arrecadação e administração do Imposto
sobre a Renda e Proventos de Qualquer
Natureza.

.............................................................................................................................................

LIVRO II
 TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS JURÍDICAS

TÍTULO I
 CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS

SUBTÍTULO I
 CONTRIBUINTES

CAPÍTULO I
 PESSOAS JURÍDICAS

Art. 147.  Consideram-se pessoas jurídicas, para efeito do disposto no inciso
I do artigo anterior:

I - as pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no País, sejam quais
forem seus fins, nacionalidade ou participantes no capital (Decreto-Lei nº 5.844, de
1943, art. 27, Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, art. 42, e Lei nº 6.264, de 1975,
art. 1º);

II - as filiais, sucursais, agências ou representações no País das pessoas
jurídicas com sede no exterior (Lei nº 3.470, de 1958, art. 76, Lei nº 4.131, de 1962, art.
42, e Lei nº 6.264, de 1975, art. 1º);

III - os comitentes domiciliados no exterior, quanto aos resultados das
operações realizadas por seus mandatários ou comissários no País (Lei nº 3.470, de
1958, art. 76).

Sociedade em Conta de Participação

Art. 148.  As sociedades em conta de participação são equiparadas às
pessoas jurídicas (Decreto-Lei nº 2.303, de 21 de novembro de 1986, art. 7º, e Decreto-
Lei nº 2.308, de 19 de dezembro de 1986, art. 3º).
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislação do imposto de renda e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado
de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas
físicas ou jurídicas;

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam
sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada
pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou
creditados à pessoa física no mês, a qualquer título.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991)
§ 3º (VETADO).

Art. 8º Fica sujeito ao pagamento do imposto de renda, calculado de acordo
com o disposto no art. 25 desta Lei, a pessoa física que receber de outra pessoa física,
ou de fontes situadas no exterior, rendimentos e ganhos de capital que não tenham sido
tributados na fonte, no País.

§1º O disposto neste artigo se aplica, também, aos emolumentos e custas dos
serventuários da justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e outros, quando não
forem remunerados exclusivamente pelos cofres públicos.

§ 2º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil
da primeira quinzena do mês subseqüente ao da percepção dos rendimentos.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não-cumulatividade na
cobrança da contribuição para os
Programas de Integração Social (PIS) e de
Formação do Patrimônio do Servidor
Público (Pasep), nos casos que especifica;
sobre o pagamento e o parcelamento de
débitos tributários federais, a
compensação de créditos fiscais, a
declaração de inaptidão de inscrição de
pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP

.............................................................................................................................................

Art. 8º Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o
PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos
arts. 1º a 6º:

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718,
de 27 de novembro de 1998 (parágrafos introduzidos pela Medida Provisória nº 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001), e Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro
presumido ou arbitrado;

III - as pessoas jurídicas optantes pelo Simples;
IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;
V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais,

estaduais e municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei,
referidas no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição
de 1988;

VI - (VETADO)
VII - as receitas decorrentes das operações:
a) (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de

24/6/2008, a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação)
b) sujeitas à substituição tributária da contribuição para o PIS/Pasep;
c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;
VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
IX - (VETADO)
X - as sociedades cooperativas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.684, de

30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003)
XI - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas

jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens. (Inciso acrescido pela Lei nº
10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003)
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Art. 9º (VETADO)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS

.............................................................................................................................................

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá
descontar créditos calculados em relação a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos
produtos referidos:

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e  (Vide art. 15 e
parágrafo único do art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei
nº 11.787, de 25/9/2008)

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na
produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis
e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485,
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor,
consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada pela Lei
nº 11.488, de 15/6/2007)

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica,
utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de
pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na
produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Inciso com redação
dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros,
utilizados nas atividades da empresa;

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos
dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou
uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de
prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei
nº 11.898, de 8/1/2009)
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§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado
mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:
("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo
efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no

mês;
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos

incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da

contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados
como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não
alcançados pela contribuição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004)

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica

domiciliada no País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a

partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses

subseqüentes.
§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa

da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado,
exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita
Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e
àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito
será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema
de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos
comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na
forma do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente,
adotado na apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-
cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui
receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da
contribuição.

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)
§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  
§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos

para revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou
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fabricação de bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou
roubados, inutilizados ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em
outros produtos que tenham tido a mesma destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004)

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o
inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos
destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a
cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor
correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de
acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a
impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando
destinado à impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota
prevista no § 2º do art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004)

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o
inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis,
classificadas no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo
com regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do parágrafo
acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº
11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso
VII do art. 41)

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Inciso
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de
acordo com o inciso VII do art. 41)

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta
Lei, no prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição
incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder
Executivo autorizado a alterar o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos
referidos créditos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo
efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º
desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na
Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração
da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será
determinado mediante a aplicação da alíquota de 4,6% (quatro inteiros e seis décimos
por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei,
mediante a aplicação da alíquota de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por
cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova redação
dada pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006)

§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§
1º e 2º do art. 2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas
incidentes na venda sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos
recebidos em devolução no mês. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de
29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo único do art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que
subcontratar serviço de transporte de carga prestado por:
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I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins
devida em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos
pagamentos efetuados por esses serviços;

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá
descontar, da Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o
valor dos pagamentos efetuados por esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
11.051, de 29/12/2004)

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu
montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados
pagamentos, de alíquota correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela
constante do art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens
fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste
artigo os custos de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de
aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre
Comércio de que tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de
julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela
Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009,
produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo com a alínea c, inciso IV do art.
33)

§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º
desta Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica
comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o
crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 3% (três por cento).
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei
nº 11.945, de 4/6/2009)

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover
empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação
imobiliária ou construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos
custos vinculados à unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do
art. 3º, somente a partir da efetivação da venda.

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa
jurídica poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a
legislação do imposto de renda.

§ 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de
que trata o art. 2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou
melhoramento, ajustado pela exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física,
encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos
tributos incidentes na importação, adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou
domiciliada no exterior.

§ 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido
apurado na forma do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda
da unidade imobiliária, à medida do recebimento.

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da
obra ou melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o
novo valor orçado deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º.
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§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este
artigo determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o
custo orçado e o efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de
renda, com os ajustes previstos no § 2º:

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze
por cento) deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a
diferença;

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por
cento) deste, a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da
conclusão, sem acréscimos legais;

III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá
direito ao crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a
conclusão, sem acréscimos.

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º será, no período de apuração
em que ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída,
conforme o caso, no cálculo do crédito a ser descontado na forma do art. 3º, devendo
ainda, em relação à contribuição considerada postergada, de acordo com o inciso I, ser
recolhidos os acréscimos referentes a juros de mora e multa, de mora ou de ofício,
calculados na forma da legislação que rege a cobrança da contribuição não paga.

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de
iniciada a apuração da COFINS na forma do art. 2º, o custo orçado poderá ser calculado
na data de início dessa apuração, para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º, observado,
quanto aos custos incorridos até essa data, o disposto no § 4º do art. 12.

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da
Medida Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001.

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução,
calculados com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do
desfazimento do negócio.
.............................................................................................................................................

Art. 8º A contribuição incidente na hipótese de contratos, com prazo de
execução superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a
preço predeterminado, de bens ou serviços a serem produzidos, será calculada sobre a
receita apurada de acordo com os critérios de reconhecimento adotados pela legislação
do imposto de renda, previstos para a espécie de operação.

Parágrafo único. O crédito a ser descontado na forma do art. 3º somente
poderá ser utilizado na proporção das receitas reconhecidas nos termos do caput.

Art. 9º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias
de outra pessoa jurídica, com o fim específico de exportação para o exterior, que, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota fiscal pela
vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior, ficará sujeita ao pagamento
de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa
vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na
forma da legislação que rege a cobrança do tributo não pago.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, considera-se vencido o prazo para o
pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse
sido efetuada para o mercado interno.

§ 2º No pagamento dos referidos tributos, a empresa comercial exportadora
não poderá deduzir, do montante devido, qualquer valor a título de crédito de Imposto
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sobre Produtos Industrializados - IPI, ou da COFINS, decorrente da aquisição das
mercadorias e serviços objeto da incidência.

§ 3º A empresa deverá pagar, também, os impostos e contribuições devidos
nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenha alienado ou
utilizado as mercadorias.

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes
anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718,
de 1998, e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro
presumido ou arbitrado;

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES;
IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;
V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais,

estaduais e municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei,
referidas no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição;

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem
prejuízo das deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, e o art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando
as disposições do § 7º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e as de consumo; (Inciso com redação dada pela
Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

VII - as receitas decorrentes das operações:
a) (Revogada a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III,

alínea “d” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)
b) sujeitas à substituição tributária da COFINS;
c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;
VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação

de serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no art.
47 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;

XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro
de 2003:

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de
consórcios de bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco
Central;

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de
fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços;

c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço
predeterminado, de bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público,
empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os
contratos posteriormente firmados decorrentes de propostas apresentadas, em processo
licitatório, até aquela data;

XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo
rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros;
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XIII - as receitas decorrentes de serviços: (“Caput” do inciso com redação
dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de
fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de
análises clínicas; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de
banco de sangue; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil,
ensinos fundamental e médio e educação superior.

XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas
pessoas jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976;
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo
de passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as
decorrentes da prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo;
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de
periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos
serviços públicos de telefonia; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de
uso agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB); (Inciso acrescido pela
Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call
center, telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral; (Inciso acrescido
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou
subempreitada de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2010; (Inciso
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº
11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo com a alínea
c, inciso IV do art. 33)

XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de
serviços de hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato
conjunto dos Ministérios da Fazenda e do Turismo. (Inciso acrescido pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004)

XXII - as receitas decorrentes da prestação de serviços postais e telegráficos
prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; (Inciso acrescido pela Lei
nº 10.925, de 23/7/2004)

XXIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços públicos de
concessionárias operadoras de rodovias; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de
23/7/2004)

XXIV - as receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de
viagem e de viagens e turismo; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)

XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática,
decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou
cessão de direito de uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração,
assessoria, consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de software,
compreendidas ainda como softwares as páginas eletrônicas. (Inciso acrescido pela Lei
nº 11.051, de 29/12/2004)

XXVI - as receitas relativas às atividades de revenda de imóveis,
desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e construção de
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prédio destinado à venda, quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados
antes de 31 de outubro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

XXVII - (VETADO na Lei nº 11.196, de 21/11/2005)
§ 1º Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a atual

redação do inciso IX deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004 e transformado em § 1º pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

§ 2º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a
comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o
25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador.
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo
efeitos a partir de 1/10/2008)

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo
não for dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o
anteceder. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008,
convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

Institui o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte; altera dispositivos das Leis nºs
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de
1991, da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de
2001, da Lei Complementar nº 63, de 11
de janeiro de 1990; e revoga as Leis nºs
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e
9.841, de 5 de outubro de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de
pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, especialmente no que se refere:

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação,
inclusive obrigações acessórias;

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive
obrigações acessórias;

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas
aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e
às regras de inclusão.

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor de que trata o inciso I do caput do art. 2º desta
Lei Complementar apreciar a necessidade de revisão dos valores expressos em moeda
nesta Lei Complementar.

§ 2º ( VETADO).

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às
microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei
Complementar será gerido pelas instâncias a seguir especificadas:

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda,
composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos
Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e (Inciso com redação dada pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008)
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II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
com a participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor,
para tratar dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste
artigo; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em
vigor a partir de 1/1/2009)

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, composto por representantes da
União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de
registro empresarial, na forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de
registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso acrescido pela
Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão
presididos e coordenados por representantes da União. (Parágrafo com redação dada
pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês
referidos nos incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um
pela entidade representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas
entidades de representação nacional dos Municípios brasileiros. (Parágrafo com
redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de
1/1/2009)

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º
deste artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da
publicação desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo
elaborarão seus regimentos internos mediante resolução. (Parágrafo com redação dada
pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por
finalidade orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de
desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte, bem como
acompanhar e avaliar a sua implantação, será presidido e coordenado pelo Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete
regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida
ativa, recolhimento e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei
Complementar, observadas as demais disposições desta Lei Complementar. (Parágrafo
acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na
forma da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento,
licenças, permissão, autorização, registros e demais itens relativos à abertura,
legalização e funcionamento de empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte,
atividade econômica ou composição societária. (Parágrafo acrescido pela Lei
Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)
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§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste
artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e
entidades vinculados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de
19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA RECEITA PÚBLICA

.............................................................................................................................................

Seção II
 Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa
do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos
dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos
uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as
metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado
no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que
trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só
entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V

do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos

custos de cobrança.

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao
patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o
disposto nos arts. 16 e 17.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO X
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.............................................................................................................................................

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime
Geral de Previdência Social, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência
Social, com a finalidade de prover recursos para o pagamento dos benefícios do regime
geral da previdência social.

§ 1º O Fundo será constituído de:
I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro

Social não utilizados na operacionalização deste;
II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe

vierem a ser vinculados por força de lei;
III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na

alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195 da Constituição;
IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em

débito com a Previdência Social;
V - resultado da aplicação financeira de seus ativos;
VI - recursos provenientes do orçamento da União.
§ 2º O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma

da lei.

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio
de previdência social para seus servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o
organizará com base em normas de contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio
financeiro e atuarial.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999

Altera a legislação do Imposto sobre a
Renda, relativamente à tributação dos
Fundos de Investimento Imobiliário e
dos rendimentos auferidos em aplicação
ou operação financeira de renda fixa ou
variável, ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte - SIMPLES, à incidência
sobre rendimentos de beneficiários no
exterior, bem assim a legislação do
Imposto sobre Produtos Industrializados
- IPI, relativamente ao aproveitamento
de créditos e à equiparação de atacadista
a estabelecimento industrial, do Imposto
sobre Operações de Crédito, Câmbio e
Seguros ou Relativas a Títulos e Valores
Mobiliários - IOF, relativamente às
operações de mútuo, e da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido,
relativamente às despesas financeiras, e
dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida
Provisória nº 1.788, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos
Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações
acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo,
inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável.

Art. 17. Fica concedido ao contribuinte ou responsável exonerado do
pagamento de tributo ou contribuição por decisão judicial proferida, em qualquer grau
de jurisdição, com fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido
declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de
constitucionalidade ou inconstitucionalidade, o prazo até o último dia útil do mês de
janeiro de 1999 para o pagamento, isento de multa e juros de mora, da exação alcançada
pela decisão declaratória, cujo fato gerador tenha ocorrido posteriormente à data de
publicação do pertinente acórdão do Supremo Tribunal Federal.

§ 1º O disposto neste artigo estende-se:
I - aos casos em que a declaração de constitucionalidade tenha sido

proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário;
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II - a contribuinte ou responsável favorecido por decisão judicial definitiva
em matéria tributária, proferida sob qualquer fundamento, em qualquer grau de
jurisdição;

III - aos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, exceto os
relativos à execução da Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida
Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)

§ 2º O pagamento na forma do caput deste artigo aplica-se à exação relativa
a fato gerador:

I - ocorrido a partir da data da publicação do primeiro Acórdão do Tribunal
Pleno do Supremo Tribunal Federal, na hipótese do inciso I do § 1º;

II - ocorrido a partir da data da publicação da decisão judicial, na hipótese
do inciso II do § 1º;

III - alcançado pelo pedido, na hipótese do inciso III do § 1º. (Parágrafo
acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)

§ 3º O pagamento referido neste artigo:
I - importa em confissão irretratável da dívida;
II - constitui confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do

Código de Processo Civil;
III - poderá ser parcelado em até seis parcelas iguais, mensais e sucessivas,

vencendo-se a primeira no mesmo prazo estabelecido no caput para o pagamento
integral e as demais no último dia útil dos meses subseqüentes;

IV - relativamente aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria
da Receita Federal, poderá ser efetuado em quota única, até o último dia útil do mês de
julho de 1999. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)

§ 4º As prestações do parcelamento referido no inciso III do § 3º serão
acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir
do mês de vencimento da primeira parcela até o mês anterior ao pagamento e de um por
cento no mês do pagamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35,
de 24/8/2001)

§ 5º Na hipótese do inciso IV do § 3º, os juros a que se refere o § 4º serão
calculados a partir do mês de fevereiro de 1999. (Parágrafo acrescido pela Medida
Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)

§ 6º O pagamento nas condições deste artigo poderá ser parcial, referente
apenas a determinado objeto da ação judicial, quando esta envolver mais de um objeto.
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)

§ 7º No caso de pagamento parcial, o disposto nos incisos I e II do § 3º
alcança exclusivamente os valores pagos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória
nº 2.158-35, de 24/8/2001)

§ 8º Aplica-se o disposto neste artigo às contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Parágrafo acrescido pela Medida
Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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CONVÊNIO ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

CONFAZ Nº 108 DE 26 DE SETEMBRO DE 2008

Autoriza os Estados e o Distrito Federal
a conceder isenção do ICMS nas
operações com mercadorias e bens
destinados à construção, ampliação,
reforma ou modernização de estádios a
serem utilizados na Copa do Mundo de
Futebol de 2014.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 131ª
reunião ordinária, realizada em Salvador, BA, no dia 26 de setembro de 2008, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a
conceder isenção do ICMS nas operações com mercadorias e bens destinados à
construção, ampliação, reforma ou modernização de estádios a serem utilizados na Copa
do Mundo de Futebol de 2014.

§ 1º A isenção do ICMS na importação do exterior somente se aplica
quando o produto importado não possuir similar produzido no país.

§ 2º A inexistência de produto similar produzido no país será atestada por
órgão federal competente ou por entidade representativa do setor produtivo com
abrangência em todo o território nacional.

Cláusula segunda O benefício fiscal a que se refere a cláusula primeira
somente se aplica às operações que, cumulativamente, estejam contempladas:

I - com isenção ou tributação com alíquota zero pelo Imposto de Importação
ou IPI;

II - com desoneração das contribuições para os Programas de Integração
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e para a
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

Cláusula terceira A fruição do benefício de que trata este convênio fica
condicionada:

I - à comprovação do efetivo emprego das mercadorias e bens nas obras a
que se refere a cláusula primeira;

II - ao adimplemento de outras condições ou controles previstos na
legislação estadual.

Cláusula quarta Na hipótese de revenda de bem adquirido com o benefício
previsto neste convênio, o imposto será devido integralmente.
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Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de julho de 2014.

Presidente do CONFAZ - Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre -
Mâncio Lima Cordeiro; Alagoas - Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá -
Haroldo Vitor de Azevedo Santos; Amazonas - Thomaz Afonso Queiroz Nogueira p/
Isper Abrahim Lima; Bahia - Carlos Martins Marques de Santana; Ceará - Carlos Mauro
Benevides Filho; Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira p/ Valdivino José
de Oliveira; Espírito Santo - Bruno Pessanha Negris p/ Cristiane Mendonça; Goiás -
Lourdes Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão - José de
Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi p/ Eder de Moraes
Dias; Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais - Simão Cirineu Dias; Pará - Walcir Marçal Nogueira p/ José
Raimundo Barreto Trindade; Paraíba - Milton Gomes Soares; Paraná - Heron Arzua;
Pernambuco - Roberto Rodrigues Arraes p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí - Emílio
Joaquim de Oliveira Junior p/ Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro -
Ricardo José de Souza Pinheiro p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte -
André Horta Melo p/ João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul - Júlio César
Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes Junior; Rondônia - José Genaro de Andrade;
Roraima - Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina - Sérgio Rodrigues
Alves; São Paulo - Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe - Nilson Nascimento Lima;
Tocantins - Dorival Roriz Guedes Coelho.
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